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D E C R E T' O N o 682/ 

de 19 de junho de 1964 
------~----------------

O Prefeito da Estância de São José dos Campos, usan
do de suas atribuiçÕes, na rorma do artigo 60 do decreto federal -
no 3.365, de 21 de junho de 1941, 

DECRETA: 

, 
Artigo 10 - Fica declarado de utilidade publica, a 

fim de ser àdqu~r!~o~mêd1ante desapropriação judicial ou por via. 
amigável, o imÓvel abaixo caracterizado, necessário à abertura da 

, 
avenida do Lavapes, fUndo de vale, a saber: 

uum terreno, com a área total de 822,00 J9Z (oitocen 
tos e vinte e dois metros quadrados), medindo 17,50 mt (dezessete 
metros e cinquenta centÍmetros) de frente para a Rua Pedro Alvares 
Cabral; 46,50 mt (quarenta e seis metros e cinquenta centÍmetros) 
pelo lado direito, confrontando com herdeiros de João Galvão; 47mt 
(quarenta e sete metros) pelo lado esquerdo, divisando com o CÓr
rego do Lavapés e 17,50 mt (dezessete metros e c1nquen~ centíme
tros) pelos fundos com José Pedro de Oliveira. Referido imÓvel 
consta pertencer a herdeiros de João Galvão óu quem de direito." 
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Artigo zo - Havendo concord2 nc1a quanto ao preço e 
" ~ At1 A a forma de pagamento, far-se-a expropriaçao por acordo, uma vez 
satisfeitos os seguintes requisitos: 

a) - que o preço não ultrapasse o valor fixado no 
laudo de avaliação; 

b) - que os proprietários ofereçant tÍtulo de domÍnio 
,.. # ,., ~ 

ou fil1açao trintenaria e certidoes negativas de debitos fiscais e 
A A # 

de quaisquer outros onus que recaiam sobre o imovel expropriando. 

Artigo 30 - Fica considerada de natureza urgente a 
desaprop~Aação de que trata o presente decreto, para efeito de 1m~ 
d1ata imissão de posse doA imÓvels atingido, de aeÔrdo com o d1sp~ 
to no artigo 15, do dàcreto-lei federal no 3.365, de 21 de junho de 
., nJ,., 



t~tadf' dt. Jão. J)nulo. 
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Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 
19 de junho de 1964. 
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Dr. José Ma~condes Pereira 
Prefeito 1unicipal 
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Registrado e publ1caAp no De artamento de Administra
ção, aos dezenove dias do mes de junho de'/m11 novecentos e sessenta 
e quatro. 
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